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LEI 2.053 DE -09DE ABlUL DE 2814.

"Cria um emprego público de Nutticionista na ~ admiDisuativa do Município,. altera o anexo

I da Lei 1.451193 e dá outtas pmvidências~.

oPrefeito Municipal de -Santo Antônio do Jardim, Estado de São Paulo, no uso das atribu.ições que lhe

são eonferidas por Iei;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Fica criado, na -Organi'VlÇàn Administrativad.o Município

de Santo Antônio do Jardim, mais um emprego público de nutricion1sta, passando a compor- o anexo I

da Lei 1.451, de 20 de abril de 1993, eoosoante3JleXO;ldestaw.

-Art. r~ -A -~ -:Stltl'láriaedetalhada :00 :emprego p:áblico :de

nutrieíonista constante 00 anexo Ina Lei l.451. 20 de abril de 1.99'3-,confurme redação dada pela lei

2.039,0006dedeemhr{)de2OB,~a seras ~nt)anex&n destaLei

-Ã1't. 3~---As-~ ~tes:da --exeeuçlo4a:pt'e8enteLei .ootrelioà

conta de dotações próprias, consignadas 00 orçamento e ~ se necessário.

Art. 4..ao. &ta Lei altnuá.em vigor mulata-de. sua.pubticaçã~mvogando-

seas disposições em-eootJário-.

'Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, -a-os09 dias do mês de

abril de 2014,


